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LEI Nº 9.110, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre alterar a Lei Municipal nº 9.082, de 08 de dezembro de 2016 e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais... 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Inclui o artigo 4º-A a Lei Municipal nº 9.082, de 08 de dezembro de 2016, com a seguinte 

redação: 

 

Art.4º-A – Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da reavaliação 

atuarial realizado em Agosto/2016. 
 

Art. 2º - Altera a redação do artigo 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 08 de dezembro de 2016, com a 

seguinte redação: 

 

Art. 5º - A contribuição previdenciária prevista no inciso IV do art. 47 da Lei 

4.614/2015, com redação dada pelo art. 1º desta lei será exigida a partir de 1º de 

dezembro de 2016. 

 

Art. 3º - Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de dezembro de 2016; 

101º da Fundação e 63º da Emancipação Política 

 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Municipal de Governo 
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